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ATA DO ATO CONVOCATÓRIO Nº 13/2022 – Contratação de empresa especializada para o monitoramento de rios na Região 1 

Hidrográfica Piabanha (RH-IV). Aos onze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às 10 horas, ocorreu abertura da 2 

sessão de julgamento, realizada na Sede da ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO 3 

RIO PARAÍBA DO SUL – AGEVAP, situada na Rua Elza da Silva Duarte, nº 48, Loja 1A, Manejo, Resende/RJ, quando se 4 

reuniram os membros da Comissão de Julgamento: Horácio Rezende Alves – Presidente da Comissão; Júlio César da Silva 5 

Ferreira – Membro da Comissão; Gabriel de Paiva Agostinho– Membro da Comissão. Considerando a Resolução INEA nº 6 

160/2018 e a Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, deu-se início ao certame, sendo registrado o comparecimento de 7 

03 (três) empresas interessadas, sendo AZEVEDO CONSULTORIA AMBIENTAL E ENERGÉTICA LTDA EPP, CNPJ 8 

18.015.869/0001-75, representada por Barbara Oliveira Trindade, que apresentou Contrato Social, sendo o CONSÓRCIO ÁGUA 9 

E SOLO / BIOAGRI, constituído pelas empresas ÁGUA E SOLO ESTUDOS E PROJETOS LTDA, CNPJ 02.563.448/0001-49 10 

e a empresa BIOAGRI LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ: 62.473.004/0008-10, representada por Lauro Bassi, que apresentou 11 

carta de credenciamento e a empresa CENTRO DE BIOLOGIA EXPERIMENTAL OCEANUS LTDA, CNPJ 28.383.198/0001-12 

59, representada por Richard Secioso Guimarães, que apresentou Carta de Credenciamento. Todos os envelopes foram recebidos 13 

e rubricados pelos presentes, iniciando a abertura do ENVELOPE 1 – DOCUMENTAÇÃO, sendo seu conteúdo conferido e 14 

rubricado por todos, logo após rubricar o conteúdo o representante do CONSÓRCIO ÁGUA E SOLO / BIOAGRI informou não 15 

haver apontamentos a documentação das participantes e se ausentou da sessão. A empresa CENTRO DE BIOLOGIA 16 

EXPERIMENTAL OCEANUS LTDA fez os seguintes apontamentos da concorrente AZEVEDO CONSULTORIA 17 

AMBIENTAL E ENERGÉTICA LTDA EPP, pois o atestado não apresenta informações de parâmetros a serem analisados 18 

inclusive vazão e quantitativos e da concorrente CONSÓRCIO ÁGUA E SOLO / BIOAGRI, pois não foi identificado a 19 

regularidade de dívida ativa, tanto para fazenda municipal, quanto estadual para ambos os participantes do consórcio empresa 20 

AZEVEDO CONSULTORIA AMBIENTAL E ENERGÉTICA LTDA EPP informou não haver apontamentos a documentação 21 

das participantes. A comissão suspendeu para análise da documentação, previstos no Envelope, foi comunicado que os resultados 22 

serão publicados no site da AGEVAP. Isto posto, a presente sessão foi encerrada às 13:05h. 23 
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